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DENOMINA DE ‘ANTÔNIO ADEMAR CIDADE’, A
CE-588 (ESTRADA DO PONTAL), A SER CONSTRUÍDA
PELO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, NO
MUNICÍPIO DE SANTANA DO CARIRI.

 

 

Art. -1º Fica denominada de , a CE-588 (Estrada do Pontal), a ser construídaAntônio Ademar Cidade
pelo Governo do Estado do Ceará, no Município de Santana do Cariri.

 

Art. - 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. - 3º Revogam-se as disposições em contrário.

 

 

JUSTIFICATIVA

 

Antônio Ademar Cidade era natural de Santana do Cariri, nascido em 06 de abril de 1929, filho de
Antônio Onofre Cidade e Maria Duarte Cidade, vindo a falecer em 29 de janeiro de 2013. “Seu Demar”
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como era conhecido, foi agricultor, comerciário, datilógrafo, locutor, auxiliar administrativo, gerente
administrativo e empresário. Tendo concluído a 3ª série do ensino fundamental, começou a trabalhar
muito jovem no comércio de seu pai. Dono de uma voz forte e bonita foi locutor de um sistema de
comunicação instalado no prédio da prefeitura, que além de músicas e mensagens, prestava serviços de
utilidade pública. Foi um grande incentivador, colaborador e sócio-fundador do Clube União. Trabalhou
na Fundação Serviço Especial de Saúde Pública, em Santana do Cariri, na Companhia Industrial de
Algodão e Óleo – CIDAO, em Iguatu, tendo participado ativamente do Sindicato de Extração de Óleos
Vegetais e Animais de Sobral, para onde foi transferido, tendo sido Presidente do da referida entidade.

Após trabalhar no FUNRURAL, abriu seu próprio negócio. Homem determinado, de pulso forte, tinha
pensamento voltado para o comércio. Seu estabelecimento comercial era conhecido de todos, servindo
também de ponto de encontro de amigos, palco de debates sobre os mais variados assuntos, especialmente
política e economia. Participando ativamente das campanhas políticas no município, foi presidente do
PSDB local.

Homem respeitado na região deixou um legado de trabalho, simplicidade e honestidade, granjeando a
admiração e respeito de todos na Comunidade local.

A presente propositura busca homenagear uma figura respeitada da região, atribuindo seu nome a Estrada
do Pontal – CE- 588.

Desta forma, conto com o apoio dos ilustres pares dessa Casa Legislativa para a aprovação deste Projeto
de Lei.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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5 de 31



6 de 31



7 de 31



8 de 31



9 de 31



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 00689/2025- ENCAMINHADO À CONJUR.

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  11/09/2025 09:34:03  Data da assinatura:  11/09/2025 09:34:09

PROCURADORIA - GERAL

DESPACHO
11/09/2025

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR CHEFE DA CONSULTORIA JURÍDICA PARA ANÁLISE E
EMISSÃO DE PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA

10 de 31



  Nº do documento:  00063/2025  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: OFÍCIO Nº (S/N)

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  18/09/2025 15:55:07  Data da assinatura:  18/09/2025 15:55:07

PROCURADORIA - GERAL

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00063/2025
18/09/2025

Termo de desentranhamento OFÍCIO nº (S/N)
Motivo: EQUIVOCO

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO

11 de 31



12 de 31



13 de 31



14 de 31



15 de 31



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)

  Descrição:   PARECER TÉCNICO JURÍDICO

  Autor:  99997 - DANIEL FREITAS SILVA

  Usuário assinador:  99997 - DANIEL FREITAS SILVA

  Data da criação:  19/09/2025 16:24:35  Data da assinatura:  19/09/2025 16:24:45

CONSULTORIA JURÍDICA
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PROJETO DE LEI Nº 689/2025

AUTORIA: DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

EMENTA: DENOMINA DE ‘ANTÔNIO ADEMAR CIDADE’, A CE-588
(ESTRADA DO PONTAL), A SER CONSTRUÍDA PELO GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ, NO MUNICÍPIO DE SANTANA DO CARIRI.

 

                        PARECER

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução 698/2019, em seu
art. 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o  , de autoria do Excelentíssimo SenhorPROJETO DE LEI Nº 689/2025

  cuja ementa encontra-se em epígrafe.  DEPUTADO JULIO CESAR FILHO,

 

DO PROJETO

Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. -1º Fica denominada de Antônio Ademar Cidade, a CE-588 (Estrada do Pontal), a ser construída pelo
Governo do Estado do Ceará, no Município de Santana do Cariri.

Art. - 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. - 3º Revogam-se as disposições em contrário.

ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS

Preliminarmente, importa destacar que a Lex Fundamentalis, em seu bojo, assim prescreve no que é
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil.
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Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.

 

Corroborando com esse entendimento, a Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu
artigo 14, inciso I, “ex vi legis”:

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação

 

Analisa-se primeiramente, se há o cumprimento dos requisitos formais e materiais exigidos pela
Constituição para a elaboração das leis, uma vez que as competências legislativas são divididas pela
Constituição Federal entre os entes da federação. Nesse sentido, é indispensável na análise técnica,
observar se a proposta parlamentar corresponde aos pressupostos e procedimentos relativos à formação da
lei.

Na Constituição Federal são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados,
como se sabe, os . É bem verdade que cabem aos Estados não só as competênciaspoderes remanescentes
que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (art.
23), assim como a competência concorrente citada no art. 24, e a competência exclusiva, referida no art.
25, parágrafos 2º e 3º da CF/88. Desta forma, tem-se que os Estados podem exercer em seu território as
competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna Federal,
observando-se os princípios constitucionais pertinentes.

Competência, segundo José Afonso da Silva, (“Curso de Direito Constitucional Positivo”. 26. ed. São
Paulo - Malheiros, 2006. p. 479) é a faculdade juridicamente atribuída a uma entidade, ou a um órgão ou
agente do Poder Público para emitir decisões.  são as diversas modalidades de poder deCompetências
que se servem os órgãos ou entidades estatais para realizar suas funções.

Quanto à constitucionalidade do projeto no âmbito federal, a Constituição Federal, lei suprema do
ordenamento jurídico brasileiro dispõe em seu artigo 25, que cabe aos Estados a competência para
legislar sobre matéria residual, tal como é o caso apresentado:

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.

 

COMPETÊNCIA LEGISLATIVA

Em relação ao tema objeto da presente proposição – , entende-se dodenominação de bem público
enunciado da CF, inexistir legislação específica regulamentando a matéria em questão. Apenas e tão
somente .trata-se de competência não vedada por esta
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  Destarte, como visto acima, os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem
e, nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal.

Outrossim, reza a Constituição da República, em seu art. 26, incisos I a IV, :in verbis

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito,
ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras da União;

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu domínio,
excluídas aquelas sob domínio da União, Municípios ou terceiros;

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União.

 

Por outro turno, a Constituição do Estado do Ceará estabelece, em seus artigos 19, inciso V e 50, inciso
XIII, :ex vi legis

 

Art. 19. :Incluem-se entre os bens do Estado

I – os que atualmente lhe pertencem;

(...)

V – os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título, incorporados ao seu
patrimônio.

 

Art. 50. Cabe a Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do
Estado, dispor a cerca de todas as matérias de competência do Estado do

:Ceará, especialmente sobre

(...)

XIII – ; (bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público grifo
)inexistente no original

 

A propositura em apreço, dessa forma, almeja denominar oficialmente de ‘Antônio Ademar Cidade’, a
CE-588 (Estrada do Pontal), a ser construída pelo Governo do Estado do Ceará, no município de
Santana do Cariri.

Registra-se que a cópia da , de  encontra-se noCertidão de Óbito Antônio Ademar Cidade,
Departamento Legislativo, não sendo acostada ao presente Projeto de Lei nº 398/2024, em observância ao
art. 1º da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
(LGPD).
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1.  

1.  

1.  

1.  

1.  

1.  

Sendo assim, cumpre-nos ressaltar a observância à restrição da Constituição Estadual, em seu art. 20,
, quanto à denominação de bens públicos:inciso V

 

Art. 20. É vedado ao Estado:

(...)

V – atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, logradouro, ponte,
reservatório de água, viaduto, praça de esporte, biblioteca, hospital,

. (maternidade, edifício público, auditórios, cidades e salas de aula grifo
)inexistente no original

 

Ocupando a Constituição o topo da hierarquia do sistema normativo, é nela que o legislador encontrará a
forma de elaboração legislativa e o seu conteúdo. Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao
processo legislativo, mais especificamente, inobservando aquele que detinha o poder de iniciativa
legislativa para determinado assunto, apresenta flagrante vício de inconstitucionalidade.

Atendendo à solicitação desta Procuradoria, feita por intermédio do Ofício nº
 datado de 14/08/2025, através do 126/2025-PROC-GERAL, Sistema Único Integrado de Tramitação

,  e da  datada deEletrônica NUP 01000.000.631/2025-58, Folha de Informação e Despacho,
10/09/2025, De: SOP/SUPAR, Para: ALECE/PROTOCOLO (p.011), foram prestadas os seguintes
esclarecimentos e respostas às respectivas perguntas que lhe foram formuladas:

Sobre a obra, responderam os seguintes pontos solicitados:

A rodovia em questão faz referência à CE-588, trecho que liga o entroncamento da CE-166 ao Pontal de
Santa Cruz, no município de Santana do Cariri com 5,10 km de extensão.

 

Se efetivamente a CE-588 foi ou está sendo construída com recursos públicos do Estado do Ceará;

R: A rodovia citada está sendo construída com recursos públicos estaduais.

Em caso afirmativo, se os recursos financeiros aportados pelo Estado do Ceará representam parcela
superior a 50% (cinquenta por cento) da obra financiada pelo Governo do Estado do Ceará, na
forma de Convênio, nos termos da Lei nº 16.968 de 30 de agosto de 2019 (DOE 30.08.2019);

R: Os recursos financeiros aportados pelo Estado do Ceará representam parcela
superior a 50% do valor da obra.

Se a CE-588 pertence ou pertencerá ao Domínio Público Estadual;

R: O referido trecho pertence ao domínio Público Estadual.

Se a Unidade já foi oficialmente denominada;

R: A Unidade não possui denominação oficial.

Se a sua construção já foi concluída;

R: O segmento rodoviário está em obras de pavimentação.
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1.  Caso não tenha havido conclusão, se a obra se encontra em andamento, e em qual fase;

R: O trecho passa por obras de pavimentação com aproximadamente 80% de sua
execução concluída. Previsão de conclusão para outubro de 2025.

 

Considerando-se as informações acima fornecidas, no sentido de que o referido trecho pertence ao
Domínio Público Estadual, compete à Assembleia a denominação do bem público em questão.

Acrescenta-se que o nome da pessoa a ser utilizado para denominar o bem, Antônio Ademar Cidade,
não consta no Relatório Final da Comissão Nacional da Verdade, de que trata a Lei Federal nº
12.528/2011, como responsável por violações de direitos humanos, nem se trata de agente público,
ocupante de cargo de direção, chefia, assessoramento ou assemelhados e pessoa que tenha praticado ou
pactuado, direta ou indiretamente, com violações de direitos humanos, notadamente durante o período da
ditadura militar, nos termos da Lei Estadual nº 16.832, de 14 de janeiro de 2019.

Finalizadas essas considerações, constata-se evidente a competência da Assembleia Legislativa do Estado
do Ceará para a denominação do referido bem público.

CONCLUSÃO

Sendo assim, à guisa das considerações acima expendidas, emitimos  aPARECER FAVORÁVEL
regular tramitação do presente Projeto de Lei, pois o mesmo se encontra em perfeita sintonia com o que
preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se ajusta à exegese dos 58, III, e 60, inciso I, da Carta
Estadual, bem como dos artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 754 de 02/03/2023),

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ,

 

DANIEL FREITAS SILVA

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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De acordo com o parecer.
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PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO
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DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Sargento Reginauro

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PROJETO DE LEI Nº 689/2025

AUTORIA: Deputado Júlio César Filho

EMENTA: “Denomina de ‘Antônio Ademar Cidade’ a
CE-588 (Estrada do Pontal), a ser construída pelo Governo
do Estado do Ceará, no Município de Santana do Cariri.”

 

I – RELATÓRIO

Submete-se à análise desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação o Projeto de Lei nº 689/2025, de
autoria do Deputado Júlio César Filho, que tem por objetivo denominar de  a ‘Antônio Ademar Cidade’

, rodovia a ser construída pelo Governo do Estado do Ceará no MunicípioCE-588 (Estrada do Pontal)
de Santana do Cariri.

A proposição observa a tradição legislativa desta Casa quanto à denominação de vias públicas sob
domínio estadual, homenageando pessoas de reconhecida relevância para a história e a comunidade local,
observados os critérios legais e constitucionais aplicáveis.

Conforme parecer da , o projeto foi considerado Procuradoria da Assembleia Legislativa
, atendendo aos pressupostos formais e materiais exigidos para aconstitucional, legal e regimental

tramitação de proposições dessa natureza.

Foram encaminhadas à  informações técnicasSuperintendência de Obras Públicas (SOP)
complementares que confirmaram que a CE-588 pertence ao domínio público estadual, encontra-se em
fase final de pavimentação (com 80% das obras concluídas) e é integralmente financiada com recursos do
Governo do Estado do Ceará, o que reforça a competência da Assembleia Legislativa para denominar o
referido bem público.
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A Constituição Federal, em seu art. 25, §1º, estabelece que “são reservadas aos Estados as competências
que não lhes sejam vedadas”, o que inclui a prerrogativa de legislar sobre bens de domínio estadual. No
mesmo sentido, o art. 26 da Carta Magna dispõe que integram o patrimônio dos Estados as áreas e bens
públicos sob sua administração.

A Constituição Estadual do Ceará, em seus arts. 14, inciso I, 19, inciso V, e 50, inciso XIII, reafirma a
competência do Estado para dispor sobre bens públicos e denominações oficiais.

Em conformidade com o art. 20, inciso V, da Constituição Estadual, é vedada a atribuição de nome de
pessoa viva a bens públicos, exigência plenamente observada no caso em tela, uma vez que o
homenageado  é falecido, conforme comprovação apresentada nos autos, emAntônio Ademar Cidade
respeito às disposições constitucionais e à Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados

.Pessoais – LGPD)

A Procuradoria também verificou que o nome proposto não consta no Relatório Final da Comissão
 (Lei Federal nº 12.528/2011) e não se trata de pessoa envolvida em violações deNacional da Verdade

direitos humanos, atendendo, portanto, à restrição prevista na .Lei Estadual nº 16.832/2019

Do ponto de vista da iniciativa, a proposição observa o art. 60, inciso I, da Constituição Estadual, que
garante aos Deputados Estaduais a prerrogativa de apresentar projetos de lei, e está em conformidade com
os arts. 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa.

Dessa forma, verifica-se que a proposição é formalmente legítima, materialmente constitucional e
, cumprindo integralmente os requisitos para sua aprovação.regimentalmente adequada

 

III – CONCLUSÃO

Diante do exposto,  à tramitação do ,opino pelo PARECER FAVORÁVEL Projeto de Lei nº 689/2025
de autoria do Deputado Júlio César Filho, por estar em conformidade com a Constituição Federal, a
Constituição Estadual e o Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

É o parecer.

DEPUTADO SARGENTO REGINAURO

DEPUTADO (A)
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LEI Nº19.519, de 05 de novembro de 2025.
(Autoria: Jô Farias)

RECONHECE O COBOGÓ COMO BEM DE DESTACADA RELEVÂNCIA CULTURAL DO ESTADO DO CEARÁ.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica reconhecido o Cobogó como Bem de Destacada Relevância Cultural do Estado do Ceará em razão de sua importância histórica, cultural,

arquitetônica e afetiva para o povo cearense.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de novembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.520, de 05 de novembro de 2025.
(Autoria: Simão Pedro)

INSTITUI O DIA DO ADVOGADO CRIMINALISTA NO ESTADO DO CEARÁ.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído, no âmbito do Estado do Ceará, o Dia do Advogado Criminalista, a ser comemorado, anualmente, em 2 de dezembro.
Parágrafo único. A Data instituída no caput deste artigo passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de novembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.521, de 05 de novembro de 2025.
(Autoria: Leonardo Pinheiro)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE LAGOA DAS CARNAÚBAS.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica considerada de Utilidade Pública a Associação dos Moradores de Lagoa das Carnaúbas, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n.º

00.972.669/0001-45, com sede no Distrito de Juazeiro de Baixo, no Município de Morada Nova.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de novembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.522, de 05 de novembro de 2025.
(Autoria: Júlio César Filho)

DENOMINA ANTÔNIO ADEMAR CIDADE A CE-588 (ESTRADA DO PONTAL) CONSTRUÍDA PELO GOVERNO
DO ESTADO DO CEARÁ NO MUNICÍPIO DE SANTANA DO CARIRI.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Antônio Ademar Cidade a CE-588 (Estrada do Pontal) construída pelo Governo do Estado do Ceará no Município de

Santana do Cariri.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de novembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.523, de 05 de novembro de 2025.
(Autoria: Almir Bié)

DENOMINA PADRE FRANCISCO DE ASSIS PITOMBEIRA A ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO
INTEGRAL LOCALIZADA NA CIDADE ALTA, NO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Padre Francisco de Assis Pitombeira a Escola de Ensino Médio em Tempo Integral localizada na Cidade Alta, no município

de Limoeiro do Norte.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de novembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.524, de 05 de novembro de 2025.
(Autoria: Tin Gomes)

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO INSTITUTO POVOS.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica declarada de Utilidade Pública a Associação Instituto Povos, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, de caráter filantrópico,

inscrita sob o número de CNPJ n.º 10.469.645/0001-21, com sede e foro no Município de Fortaleza.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de novembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
DECRETO Nº36.924, de 05 de novembro de 2025.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, A ÁREA E IMÓVEIS QUE INDICA,
COM SUAS BENFEITORIAS E ACESSÕES, LOCALIZADAS NO MUNICÍPIO DE BARBALHA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV, da Constituição Estadual e com
fundamento no art. 5.º, alínea h e i, do Decreto-Lei Federal n.º 3.365, de 21 de junho de 1941. CONSIDERANDO que o melhoramento do sistema rodoviário
estadual impacta positivamente nas atividades econômicas desenvolvidas no Estado do Ceará, sendo disponibilizada uma malha viária segura e facilitadora do
progresso de integração dos territórios cearenses; CONSIDERANDO que, para execução do Programa Rodoviário do Estado do Ceará, faz-se indispensável
a execução de obras em rodovias estaduais; CONSIDERANDO que a CE-493, no Trecho Barro Branco – Sítio Santana, no Município de Barbalha, é parte
integrante do Programa Rodoviário do Estado do Ceará, DECRETA:

Art.1º Ficam declarados de utilidade pública, para fins de desapropriação, a área e os imóveis com suas benfeitorias, acessões e outros acessórios,
cuja área total é de 1.568,65 m², situados no Município de Barbalha, conforme previsto nos Anexos I e II deste Decreto.

Parágrafo único. A desapropriação referida no caput deste artigo destinar-se-á à implantação da faixa de domínio da Rodovia CE-493, no Trecho
Barro Branco – Sítio Santana, no Município de Barbalha.

Art.2º Caberá à Procuradoria-Geral do Estado, por meio da Comissão Central de Desapropriações e Perícias da Procuradoria do Patrimônio e do
Meio Ambiente, proceder, por via administrativa ou judicial, à desapropriação prevista neste Decreto, nos termos da Lei Complementar n.º 58, de 31 de
março de 2006.
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